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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro 
- Serrinha — Bahia, inscrita no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF N.º 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, 
e do outro COMERCIAL SERRINHENSE DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 
33.995.200/0001-80, neste ato devidamente outorgado a Eliane Lima Pinheiro, portador do RG Nº4563614-
13 e CPF Nº 987.225.595-15, com sede na Avenida Dep Manoel Novais, 978 A, Centro, Serrinha — Ba, 48.700-
000, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 4744/2022 devidamente homologado, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 008/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, 
relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para prestação de serviços de gesso, conforme termo de 
referência, anexo do edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2023, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições 
ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata. 

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 

a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata e registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Administração. F 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observada 4as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nã'p prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não pode ão exceder, por órgão ou 

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóri e re:istrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quín w lodo quantita~ 

item registrado na ata de registro de preços ara o ór ão erencia• ,' r ór ãos  r g g~ p ç para  g ~ g ~~~ 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmen rt derirem. 



Terça-feira
28 de  março de  2023
Ano VII • Edição Nº 975

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

~ PREFEITURA MUNIC1P.ti1 DE 

:•~ SERRINHA 
ES'neo DA 8.AHir. ~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n°517 —Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011— P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

VALIDADE DA ATA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados qo fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: I 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunic ção ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veraci ade 'dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
I 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de r ego~iação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procede 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação m 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

vogação desta ata 

vantajosa. 
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Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão (s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

DA CONTRATANTE: 

O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos serviços 
e/ou fornecimentos dos produtos realizados pela contratada, 

Solicitar do setor de compras "Órgão gerenciador" da ata de registro de preços, mediante a formalização dos 

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 

Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o início dos trabalhos. 

Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de 

referência; 

Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais. 

Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada 

pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do 

contrato. 

Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produt~5s\oriundos dos serviços / produtos 

solicitados adquiridos. 

O fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indi~açã do preposto com poderes para 

representar sua empresa perante à contratante. 

DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Temo de referência(TR), seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ,erfeita 

execução do objeto e, ainda: 'f ~~ 

A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder porte • execução do contrato •erante 

a contratante, atribuindo-lhe poderes e informando o endereço eletronico +~: ra troca que comunic :és. 

3 
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Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, assegurando que 
estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando-se pelos vícios 
e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 
defeitos; 

As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria solicitante, com endereço 
informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias úteis do município de Serrinha, e horário 
de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h00min as 
12h00min e de 14h00min às 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e 
domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 

Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 

atestado de recebimento. 

O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder 

de acatar ou não tais justificativas. 

O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagament de faturas emitidas, não podendo 

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais or motivos de não pagamento de 

notas fiscais faturadas dentro deste período. 

Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valeres pagos, conforme regras 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 02 de maio de 2022. 

Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados 

mercadorias elencados no artigo 42, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de .1 de janeiro de 2012

Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos ntribuições devi '?. pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso ham ser desen[ r: .~ adas, 

pessoas ou por serviços e 

4 
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sofreram a retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal nº 035 de 17 de fevereiro 2022. 

Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer notificação seja 
de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico. 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução; 

Não subcontratar a entrega dos materiais previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante 
prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 
responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 

Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA: 

Demais obrigações constantes no termo de referencia do edital; 

MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O desc:umprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação sanções estabelecidas no Edital. 

Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao 

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 

seguir 

Advertência; 

Multa, de acordo com o previsto no contrato; 

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até dois anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

Será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Admini tra ão pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 

Além das penalidades citadas, o contratado fica sujeito às demais sançõ s ci 's e penais previstas em Lei. 

à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será Intimação dos atos correspondentes p p p ç 

feita mediante publicação na imprensa oficial. , 

Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado d r- itq ao contraditório e 

defesa, no prazo de cinco dias úteis. 
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Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores 
semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta: 

deixar de celebrar o contrato; 
deixar de entregar documentação exigida no edital; 
apresentar documentação falsa; 
ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
não mantiver a proposta; 

falhar na execução do contrato; 

fraudar a execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal. 

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em 
especial as estabelecidas na Lei nº 8.666/1993. 

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo 

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de 
ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 
sanção aplicada. 

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos 

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

DOSIMETRIA APLICÁVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA 

DOSIMETRIA APLICÁVEL. 

DOSIMETRIA APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 4 meses 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

Apresentar documentação falsa 

Não manter a proposta 

Falhar na execução do contrato 

Fraudar na execução do contrato 

Comportar-se de modo inidôneo 24 me es 

Cometer fraude fiscal 

24 meses 

4 meses 
i 
~12 meses 

30 mees 

40 me 

DA MULTA 

A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais. 



Terça-feira
28 de  março de  2023
Ano VII • Edição Nº 975

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

P;EFEiTURr. l.1UNIClP,1. CE 

, SERRINHA 
ES"ADO DA B%+HiA ~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 — Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando será aplicado os seguintes percentuais: 

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à 1 
(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante. 

A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante apostilamento contratual, 
na forma do artigo 65, §8.º da Lei n.º 8.666/1993 e será executada mediante: 

I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela autoridade 
competente; 

I I - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

I l l - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

IV - Procedimento judicial. 

§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, 

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substituí-lo. 

§2º A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até o primeiro DAM emitido após 

decisão definitiva. 

§3º Em caso de inadimplência do DAM, prevista no §2º, será aplicada a seguinte regra: 

a) a partir do 1º dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 

20%; e 

b) a partir do 1º dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do 

Sistemas Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória. 

§4º O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, 

desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, o s ando-se ainda o disposto na 

Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do ed do de parcelamento. 

DA COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de pro sso de execução, ressalvada a 

cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre 4e p`pssível. 

DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor f r almente designada 

Secretarias Municipais participantes. 
~r 
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Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 12 do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses. 

Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 

ofertado para o mesmo item na fase de lances 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente a ta foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e en ami hada cópia aos demais órgãos participantes. 

Serrinha, 10 de março de 2023. 

I 

MUNICIPIO D \• ERINHA BAHIA 

ADRIA O :1►~VA LIMA 

COMERCIAL SERRINHENSE DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA 
Eliane Lima Pinheiro 
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ANEXO ÚNICO 
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LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1
INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO COMUM 

COM PLACA 0,60 X 0,60 COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E 

MÃO DE OBRA. 

Mz 1.550 GYPSUN R$ 28,02 R$ 43.431,00 

2 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE FORRO EM 
GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO, 
SISTEMA DRYWALL, COM A SEGUINTE 

TIPOLOGIA. CANTONEIRA METÁLICA NO 
PERIMETRO E PERFIL METÁLICO COME 

SPAÇAMENTO DE 400MM, UTILIZAR 
REGULAR APROPRIADO PARA O PERFIL

COM AUXILIO DE ARAME 10 
GALVANIZADO. O FORRO DEVE SER 

ENTREGUE PRONTO PARA EXECUÇÃO DA 
PINTURA JÁ COM ACABAMENTO, 

UTILIZADO MASSA E FITA ESPECIFICA PARA 
DRYWALL. COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

M2 650 GYPSUN R$ 67,50 R$ 43.875,00 

3 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE PAREDE EM 
GESSO ACARTONADO, SISTEMA DRYWALL 
COM A SEGUINTE TIPOLOGIA. MONTANTE 

DE 70MM, COM UMA CHAPA ST FIXADA DE 
UM LADO E UMA CHAPA ST FIXADA DO 
OUTRO, TOTALIZANDO NO FINAL UMA 
PAREDE COM ESPESSURA DE 95MM, 

PRONTA PARA EXECUÇÃO DE PINTURA JÁ 
COM ACABAMENTO, UTILIZANDO MASSA E 

FITA ESPECIFICA PARA DRYWALL. 

M2 800 GYPSUN R$ 80,00 R$ 64.000,00 

4 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE PAREDE EM 

GESSO COMUM BLOQUETE 0,70 X 0,50, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA. 

M2 1.600 GYPSUN R$ 57,00 R$ 91.200,00 

5 

REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE FORRO, EM 
TETO DE ISOPOR, PERFILEM AÇO

GALVANIZADO COM PINTURA NA COR 
BRANCO 

M2 900 GYPSUN R$ 55,00 R$ 49.500,00 

6 
REPARO DE FORRO DE GESSO, COM 

DEMOLIÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 
TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

M2 700 GYP UN R$ 25,70 R$ 17.990,00 

VALOR TO AL: R$ 309.996,00 

C~ 

(Trezentos e I e novecentos e noventa e seis reais). 
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